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CONCORRÊNCIA nº 05/2015 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de engenharia para 
elaboração de projetos executivos de vários fóruns da JT em Minas Gerais  
 

RECORRENTES: Versal Engenharia e Consultoria LTDA. (1) 

 
1. RELATÓRIO 

Versal Engenharia e Consultoria Ltda, licitante já qualificada nos autos, apresentou 
recurso administrativo insurgindo-se contra a decisão da CPL que a declarou inabilitada no 
certame. 

Alega a recorrente ter havido ilegalidades na referida decisão. Solicita, ao final, seja 
declarada habilitada para permanecer na disputa. 

Vencido o prazo para apresentação de recursos, nenhuma outra licitante os apresentou. 
O recurso foi integralmente publicado no sítio eletrônico do TRT3 na internet, tendo as 
licitantes sido notificadas de sua interposição no dia 17/03/2016. Concedido o prazo legal para 
oferta de contrarrazões recursais, nenhuma licitante as apresentou. 

A Secretaria de Engenharia, área técnica demandante do objeto desta Concorrência, 
instada a manifestar-se o fez por meio dos pareceres de fls 2.259 e 2.260. 

 

É o relatório. 

 

2. ADMISSIBILIDADE 

 

2.1 – Tempestividade 

A alínea ‘a’ do inciso I, do art. 109, da Lei 8.666/93, dispõe que cabe recurso 
administrativo, no prazo de 5 dias úteis, contados da intimação do ato, das decisões que 
importem habilitação ou inabilitação do licitante.  

O resultado do julgamento da documentação de habilitação das licitantes foi publicado 
no DOU do dia 09/03/2016, tendo sido o recurso da licitante Versal Engenharia e Consultoria 
Ltda apresentado em 15/03/2016. Assim, verifica-se que a peça foi tempestivamente 
apresentada, atendendo ao prazo legal. 

 

3. MÉRITO 

Alega a recorrente dois argumentos: que sua qualificação técnica atende às exigências 
do edital; e que sua regularidade fiscal somente poderia ser exigida para efeito de assinatura do 
contrato, por ser a licitante uma EPP. 

 

3.1. Da inabilitação decorrente da qualificação técnica 

No julgamento de fls 2.243/2.244 a CPL, com base em parecer técnico emitido pela 
Secretaria de Engenharia, declarou que a licitante, ora recorrente, não comprovou em sua 
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qualificação técnica, ter realizado projeto de edificação estruturada com mais de um pavimento, 
como exige o item 6.2.3.2 do edital. 

Inconformada, a recorrente alega que o edital exige, como qualificação técnica a 
demonstração de ter realizado projeto de característica semelhante ao Fórum da Justiça do 
Trabalho de Montes Claros com ampliação, sem estabelecer maiores detalhes. Não tendo 
estabelecido número mínimo de pavimentos ou tipo de fundação, seria descabida tal exigência 
posterior. Declara a recorrente que reputa ter demonstrado sua qualificação técnica, porém não 
informa como os documentos apresentados poderiam demonstrar o atendimento ao quanto 
disposto no item 6.2.3.2 do edital. 

Convém informar que o projeto do Fórum de Montes Claros foi previamente 
disponibilizado para consulta pelos licitantes, tendo sido divulgado antes da sessão de 
recebimentos de envelopes, resposta a questionamento que esclarecia os critérios para aferição 
da similaridade: “[...] execução de fundação profunda, edificação estruturada com mais de um 
andar, blocos e cintas, estrutura em concreto armado, tipo de estrutura, área, porte, quantidade 
de pavimentos.” 

Em sua manifestação a Secretaria de Engenharia reiterou seu entendimento de que a 
documentação apresentada não demonstra qualquer similaridade com o projeto que o TRT3 
adotou como paradigma para aferição da qualificação técnica. Informa que a licitante Versal 
apresentou atestados de elaboração de projetos de viaduto e galpão industrial, além de um laudo 
de cobertura. 

Em virtude da divergência entre os objetos, a SENGE ressalta que os atestados 
apresentados “não apresentam semelhanças técnicas com o objeto desta licitação, não havendo 
como avaliar como pressuposto conhecimento e experiência anterior[...]” e conclui: “Diante do 
exposto, consideramos improcedentes as alegações apresentadas pela empresa Versal 
Engenharia e Consultoria”. 

Ressalte-se que a CPL não detém competência técnica para verificar a matéria de fundo, 
baseando suas decisões em pareceres emitidos pelo setor apropriado. Entretanto, no que diz 
respeito ao procedimento licitatório, fica claro que não houve qualquer inovação prejudicial à 
licitante, uma vez que os critérios a serem verificados por ocasião da qualificação técnica foram 
divulgados prévia e oportunamente, estando perfeitamente claros. 

Diante do exposto a CPL considera, por unanimidade, improcedentes os argumentos 
apresentados pela recorrente. 

 

3.1. Da inabilitação decorrente da irregularidade fiscal 

No julgamento de fls 2.243/2.244 a CPL apontou que a certidão conjunta negativa de 
débito com a Receita Federal e INSS apresentada pela licitante Versal encontrava-se vencida na 
data de abertura dos envelopes. 

A recorrente alega ser beneficiária do tratamento diferenciado instituído na LC 
123/2006, por ser empresa de pequeno porte, de modo que eventuais restrições atinentes à sua 
regularidade fiscal não poderiam ensejar sua inabilitação, cabendo à licitante providenciar a 
regularização caso seja vencedora do certame. 

De fato, o art. 4º do Decreto 8.538/2015 estabelece o prazo de 5 dias úteis para a 
regularização das pendências fiscais das ME e EPP, contados a partir da data de divulgação do 
julgamento das propostas. 

Ocorre que, tendo sido a licitante inabilitada por não ter atendido aos requisitos de 
qualificação técnica, cabe à CPL apontar todas as irregularidades relativas à habilitação da 
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licitante, sendo inviável a concessão do prazo para regularização das pendências fiscais, uma 
vez que a LC 123/2006 não permite benefício semelhante nos casos de inabilitação por falta de 
qualificação técnica. 

Portanto, tendo sido mantida a inabilitação pelo desatendimento aos requisitos de 
qualificação técnica, não é possível conferir o tratamento diferenciado apenas para regularização 
parcial da habilitação, salvo na hipótese de revisão do julgamento pela autoridade superior. 

Diante do exposto a CPL considera, por unanimidade, improcedentes os argumentos 
apresentados pela recorrente. 

 

4. CONCLUSÃO. 

Assim, pelos fundamentos acima expostos, RESOLVE a Comissão Permanente de 
Licitações, por unanimidade, conhecer do recurso apresentado pela licitante Versal Engenharia 
e Consultoria Ltda, por tempestivo, e, no mérito negar-lhe provimento no termo da 
fundamentação supra, mantendo a decisão que declarou inabilitada a licitante. 

Remetam-se os autos à Presidência do TRT3 para julgamento dos recursos em grau 
hierárquico.  

 
 

Belo Horizonte, 31 de março de 2016. 
 
 
 

VICTOR EMÍLIO FEITAL SOARES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

SUELY DARLENE SILVA CAMPOS 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

DILSON JOSÉ COUTO FILHO 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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